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Artigo 1o - Fica instituida por noventa dias, com vencimento.

integral e demais vantagens, a licença especial do pai servidor

estadual no caso de morte da esposa ou companhe jra parturien-

te.

& êstigo 2o -— Esta Lei entrara em vigor na data de sua
a PQblicação, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

tás ei Os Senhores Nobres Deputados ja pararam para pensar o

«& Pofrimento, angustia a de um homem cuja esposa ou companheira

Rs Mpaba de falecer de parto? Não, nunca param para pensar. Este

SEO em feliz com o nascimento de um filho esta completamente
:: ma

perdido, pois nao tem ninguem para cuidar do recem-nascido, a

não ser ele mesmo.

Tendo esse grave problema para solucionar, nada mais

justo e humano que seja dada ao funcionário público estadual

“ma licença de noventa dias, com vencimento integral e demais

vantagens para que o mesmo possa cuidar de seu filho e arrumar

alguem que possa tratar do rebento ja com 3 meses de idade.

Como se trata de um projeto de lei dos mais humanitários tenho

a absoluta certeza que o mesmo sera aprovado por todos os

membros desta Casa de Leis.
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